
10 – quinta-feira, 15 de Junho de 2023 diário do executivo Minas Gerais

SILENE CNCEICA FAIA SILA 11697851 DIETIA EGINAL DE ADMINISTACA E FINANCAS ALT SA
FANCISC

LISSANDA SILA MAQES 13652060 DIETIA EGINAL DE EGLAIZACA AMBIENTAL
JEQITINHNHA

LANA PINHEIALCANTAA 13683362 DIETIA EGINAL DE FISCALIZACA AMBIENTAL
JEQITINHNHA

DANIL ITABIAN SILA 13682935 DIETIA EGINAL DE CNTLE PCESSAL
JEQITINHNHA

HIG SAES SANTS 14832133 DIETIA EGINAL DE ADMINISTACA E FINANCAS
JEQITINHNHA

JLIANA FEEIA MAIA 12173944 DIETIA EGINAL DE EGLAIZACA AMBIENTAL LESTE
MINEI

ADIANASA ZLSKE 13752662 DIETIA EGINAL DE FISCALIZACA AMBIENTAL LESTE
MINEI

JAQELINE LEMS BGES 13806187 DIETIA EGINAL DE ADMINISTACA E FINANCAS LESTE
MINEI

IAN DGLAS DA SILA 10631174 DIETIA EGINAL DE EGLAIZACA AMBIENTAL NTE DE
MINAS

EANDANTNI CSTAEZENDE 13679337 DIETIA EGINAL DE FISCALIZACA AMBIENTAL NTE DE
MINAS

FABI FENANDES DIGES 13685961 DIETIA EGINAL DE CNTLE PCESSAL NTE DE
MINAS

LCINEI CAPI 12783130 DIETIA EGINAL DE ADMINISTACA E FINANCAS NTE DE
MINAS

ELAINE DE LIEIA BANDA 13651468 DIETIAEGINAL DE EGLAIZACAAMBIENTAL NESTE
DE MINAS

CISTINA D CAMMAYINK AGIA 13785423 DIETIA EGINAL DE FISCALIZACA AMBIENTAL NESTE
DE MINAS

ENATA ALES DS SANTS 13644042 DIETIA EGINAL DE CNTLE PCESSAL NESTE DE
MINAS

DIANIAPAECIDAFENANDESGNCALES
MENDES 13932744 DIETIAEGINAL DE ADMINISTACA E FINANCAS NESTE

DE MINAS

DANIEL ISCLD ANDADE DE LIEIA 11472941 DIETIA EGINAL DE EGLAIZACA AMBIENTAL SL DE
MINAS

PED GSTA LISSES FEDEIC 14036164 DIETIA EGINAL DE FISCALIZACA AMBIENTAL SL DE
MINAS

MILLE ICAD IGIN 14026355 DIETIAEGINAL DE CNTLE PCESSAL SL DE MINAS

ELAINE CISTINA SILA 13641709 DIETIA EGINAL DE ADMINISTACA E FINANCAS SL DE
MINAS

ANESSA MAIA FASSN 13127386 DIETIAEGINALDEEGLAIZACAAMBIENTALTIANGL
MINEI

JSSAA CISTINA DE ABE 13796578 DIETIA EGINAL DE FISCALIZACA AMBIENTAL TIANGL
MINEI

ICT TAI FNSECA MATINS 14002760 DIETIA EGINAL DE CNTLE PCESSAL TIANGL
MINEI

FANCISC AELSN DA SILALIEIA 14027247 DIETIAEGINALDEADMINISTACAE FINANCAS TIANGL
MINEI

EGENIA TEIEIA 13355060 DIETIA EGINAL DE EGLAIZACA AMBIENTAL ZNA DA
MATA

ANA CISTINA MEIA FENANDES E
SILA 14829600 DIETIA EGINAL DE FISCALIZACA AMBIENTAL ZNA DA

MATA
MAIA ISABEL MAC BABSA 14749485 DIETIAEGINAL DE CNTLE PCESSAL ZNA DA MATA

FENANDA GMES DA SILA 14750558 DIETIA EGINAL DE ADMINISTACA E FINANCAS ZNA DA
MATA

*Republicado tendo em vista ausência do Anexo na publicação do dia 08/06/2023.

14 1802606 - 1

onselho Estadual de Política
Ambiental - PA

A Superintendente egional de Meio Ambiente da Supram
Jequitinhonha torna público que foi CNCEDIDA a Licença Ambiental
abaixo identicada
- Licença Ambiental Simplicada – LAS/RAS: 1) Novo Mundo
Incorporações LTDA/Fazenda Santo Antônio, Criação de bovinos,
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo,
Beneciamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem,
secagem, despolpamento, descascamento, classicação e/ou tratamento
de sementes, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Aricanduva/MG, PA
nº 4283/2022, Classe 2 CNCEDIDA CM CNDICINANTES 
Válida até: 14/06/2033.

(a) ita de Cassia Silva Braga e Braga Superintendente
egional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha 

A Superintendente egional de Meio Ambiente da Supram
Jequitinhonha torna público que foi requerida a Licença Ambiental
Simplicada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identicada, com
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Posto Dom João LTDA, Postos revendedores, postos ou pontos de
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos futuantes
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação,
Itaobim/MG, PA nº 1217/2023 

(a) ita de Cassia Silva Braga e Braga Superintendente
egional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha 

A Superintendente egional de Meio Ambiente da Supram
Jequitinhonha torna público a revogação da Licença Ambiental abaixo
identicada
- Licença Ambiental Simplicada – Las Cadastro: 1) Posto Dom João
LTDA, Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento,
instalações de sistemas retalhistas, postos futuantes de combustíveis
e postos revendedores de combustíveis de aviação, Itaobim/MG, PA nº
995/2023, Classe 2 Motivo: ampliação regularizada pelo Las Cadastro
PA nº 1217/2023 

(a) ita de Cassia Silva Braga e Braga Superintendente
egional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha 

14 1802406 - 1

A Superintendente egional de Meio Ambiente da Supram Sul de
Minas torna público que o requerente abaixo identicado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplicada: 1) Fernando Donizete
dos eis - Sítio Córrego Mutuquinha, Suinocultura, Monte Belo/MG,
PA nº 1238/2023, Classe 2 

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito Superintendente
egional de Meio Ambiente da SPAM Sul de Minas 

A Superintendente egional de Meio Ambiente da Supram Sul de
Minas torna público que foram canceladas as Licenças Ambientais
abaixo identicadas:
1) Licença de Instalação Corretiva e Licença de peração,
concomitantemente: Cobresul Metais Ltda , Produção de laminados de
metais e de ligas de metais não ferrosos, com fusão, Itajubá/MG, PA nº
00674/2015/002/2016, Classe: 3 Motivo: A pedido do empreendedor 
2) LAS/CADASTRO - Licença Ambiental Simplicada: *Mineração
Planalto Caldense Indústria e Comércio Ltda., Reciclagem ou
regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não
especicados, Caldas/MG, PA nº 71233683/2019, Classe: 2. Motivo:
Perda do objeto. *Agrolac Indústria e Comércio de Laticínios Ltda.,
Fabricação de produtos de lacínios, exceto envase de leite fuido,
Seritinga/MG, PA nº 23606153/2018, Classe: 2 Motivo: A pedido do
empreendedor 

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito Superintendente
egional de Meio Ambiente da SPAM Sul de Minas 

14 1802302 - 1

A Superintendente egional de Meio Ambiente da Supram Central
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identicado
solicitou:
*Licença Ambiental Simplicada (LAS/RAS): 1) LR Reciclagem
Ltda , unidade de tratamento de minerais - TM, com tratamento a
seco; central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo
de sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para reciclagem,
contaminados com óleos, graxas ou produtos químicos, exceto
agrotóxicos, Capim Branco/MG, Processo nº 1213/2023, classe 3 

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente egional
de Meio Ambiente Central Metropolitana 

A Superintendente egional de Meio Ambiente da Supram Central
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identicado
solicitou Licença Ambiental Informa que foi apresentado EIA/
IMA, e que os estudos ambientais se encontram à disposição dos
interessados no endereço eletrônico http://sistemas meioambiente 
mg gov br/licenciamento/site/consulta-audiencia Comunica que os
interessados na realização de Audiência Pública deverão ormalizar o
requerimento, conforme Deliberação Normativa Copam nº 225/2018,
no site http://sistemas meioambiente mg gov br/licenciamento/site/
consultaaudiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a
contar da data desta publicação 

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente egional
de Meio Ambiente Central Metropolitana 

*Licença de Instalação Corretiva (LAT): 1) ecuperação da Estrada
de Bento odrigues/ale S A , atividades ou empreendimentos não
listados ou não enquadrados em outros códigos, com supressão de
vegetação primária ou secundária nativa pertencente ao bioma Mata
Atlântica, em estágios médio e/ou avançado de regeneração, sujeita a
EIA/ima nos termos da Lei Federal nº 11 428, de 22 de dezembro de
2006, exceto árvores isoladas, Mariana/MG, Processo nº 1237/2023,
classe 2 equerimento para Intervenção Ambiental vinculado 
Processo SEI/Nº 1370 01 0025624/2023-26 Supressão de cobertura
vegetal nativa, para uso alternativo do solo (2,04 ha) Intervenção
com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação
permanente - APP (0,19ha) Intervenção sem supressão de cobertura
vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP (0,09 ha) 
Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas (3,52 ha,
251 un) 

14 1802436 - 1

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto
Paranaíba, torna público que foi DEFEID o requerimento de
atualização de dados de licença ambiental abaixo identicada: 1)Licença
de peração Corretiva(LAC1):* Espaçogrãos empreendimentos e
participações S/A - Beneciamento primário de produtos agrícolas:
limpeza,lavagem, secagem, despolpamento, descascamento,
classicação e/ou tratamento de sementes. - Coromandel/MG
- PA(SLA) n° 5752/2021 Classe: 3 alidade: 27/12/2031 do
responsável Espaçogrãos empreendimentos e participações S/A, CPF/
CNPJ n° 32 6** ***/***1-71, para o novo titular Espaçogrãos serviços
e armazenamento S/A , CPF/CNPJ n° 48 9** ***/***1-60 

(a)Ilídio Lopes Mundim Filho Superintendente egional
de Meio Ambiente da SPAM Alto Paranaíba 

14 1802631 - 1

 Superintendente egional de Meio Ambiente da SPAM Leste
Mineiro torna público o indeferimento da Licença Ambiental abaixo
identicada:
- LAS RAS: 1) São Gonçalo Extração e Comércio de Granitos Ltda.,
Lavra a céu aberto – Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos,
gemas e minerais não metálicos; Estrada para transporte de minério/
estéril externa aos limites de empreendimentos minerários, Itambé do
Mato Dentro/MG, PA/Nº 4229/2022, Classe 2 Motivo: impossibilidade
técnica.

(a) Fabrício de Souza ibeiro Superintendente egional
de Meio Ambiente da SPAM Leste Mineiro 

 Superintendente egional de Meio Ambiente da SPAM Leste
Mineiro torna público que foi anulada a Certidão de Dispensa de
Licenciamento Ambiental do empreendimento abaixo identicado:
* Sítio Barra do ochedo/Paulo Cezar de Almeida, Mantena/
MG – Solicitação: 2021 01 01 003 0002889 Motivo: a pedido de
empreendedor 

(a) Fabrício de Souza ibeiro Superintendente egional
de Meio Ambiente da SPAM Leste Mineiro 

 Superintendente egional de Meio Ambiente do Leste Mineiro
torna público que oi Deerido o Requerimento de transerência
de responsabilidade administrativa da Licença Ambiental abaixo
identicada:
1)Alteração de titularidade, LAS AS, M Cezar Ferreira - ME,
inscrito no CNPJ nº 12.268.968/0001-82, Lavra a céu aberto - Rochas
ornamentais e de revestimento, Pilha de rejeito/estéril de rochas
ornamentais e de revestimento, Governador aladares/MG, PA SLA
nº 611/2021, Classe 2, válida até 29/03/2031, para o novo titular
Mineração Thomazini Ltda CNPJ: 36 346 393/0024-23 

(a) Fabrício de Souza ibeiro Superintendente egional
de Meio Ambiente da SPAM Leste Mineiro 

 Superintendente egional de Meio Ambiente da SPAM Leste
Mineiro torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais
Simplicadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identicadas, com
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
- LAS CADAST: 1) Construtora Aterpa S/A - Transporte rodoviário
de produtos e resíduos perigosos - Barão de Cocais /MG - PA/N°:
1193/2023. 2) Posto Ipê Inhapim Ltda - Postos revendedores, postos
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos
futuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de
aviação - Inhapim/MG - PA/N°:1208/2023 3) Maykon Cardoso eis
SA - Centrais e postos de recebimento de embalagens de agrotóxicos
e ans, vazias ou contendo resíduos. - Novo Cruzeiro/MG - PA/N°:
1209/2023

(a) Fabrício de Souza ibeiro Superintendente egional
de Meio Ambiente da SPAM Leste Mineiro 

 Superintendente egional de Meio Ambiente da Supram Leste
Mineiro torna público o arquivamento da Licença Ambiental abaixo
identicada:
- LAC 1 (LOC): 1) Granito’s Litoral Ltda., Lavra a céu aberto – Rochas
ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não
metálicos, Conselheiro Pena/MG, PA/Nº 3976/2022, Classe 3 Motivo:
falha na instrução do processo administrativo 

(a) Fabrício de Souza ibeiro Superintendente egional
de Meio Ambiente da SPAM Leste Mineiro 

14 1802643 - 1

A Superintendente egional de Meio Ambiente da SPAM
Triângulo Mineiro torna público que oi nalizada a análise da Licença
Ambiental Simplicada na modalidade LAS/RAS abaixo identicada,
com decisão pelo DEFERIMENTO, cujo prazo de validade é de
10 (dez) anos: 1)Marques e Gonçalves Mineração Ltda / ANM -
832 683/2010 - Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho - Abadia dos
Dourados/MG - PA/SLA n° 925/2023, Classe 3 CNCEDIDA CM
CNDICINANTES 

(a) Kamila Borges Alves Superintendente egional de
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

14 1802294 - 1

ASuperintendente Regional de MeioAmbiente da SUPRAMTriângulo
Mineiro, torna público que a requerente abaixo identicada solicitou
Licença Ambiental, Informa que foi apresentado EIA/IMA, e que os
estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no site:
https://drive google com/drive/folders/1ofrZba40a3HPzvQvydpu
79QP6QUFyi?usp=sharing, interessados na realização de Audiência
Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação
Normativa CPAM nº 225/2018, no site http://sistemas meioambiente 
mg gov br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação 

(a)Kamila Borges Alves Superintendente egional de
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

(AT DE DELEGAÇÃ SEMAD/SECE Nº 03, DE 20 DE
DEZEMB DE 2021) 1) Licença de peração Corretiva (LAC2):
*Ana Eudoxia ilela/ Fazenda Patos e Samambaia, Matrs 21 861,
21 862, 21 890, 22 211, 22 212, 22 213 e 22 383, - Culturas anuais,
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto
horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e
caprinos, em regime extensivo, Criação de bovinos, bubalinos, equinos,
muares, ovinos e caprinos, em regime de connamento – Santa Vitória/
MG, PA/SLA nº1225/2023, Classe 4 

14 1802295 - 1

 Superintendente egional da Supram Zona da Mata, torna público
que oi requerida a Licença Ambiental Simplicada na modalidade
LAS/Cadastro abaixo identicada, com decisão pelo deerimento:1)
Companhia de Saneamento de Minas Gerais Copasa MG – Estação de
Tratamento de gua de Matipó – ETA Matipó – Estação de tratamento
de água para abastecimento, Matipó/MG, PA SLA nº 1239/2023, com
validade até 14/06/2033.

(a)Dorgival da Silva, Superintendente egional
da Supram da Zona da Mata 

14 1802594 - 1

 Superintendente egional da Supram Zona da Mata, torna sem
efeito a publicação de Cancelamento da Dispensa de Licenciamento
Ambiental abaixo identicada:
1) Júlia Basílio - Mendes e Silva Manutenção em Geral, Britamento de
pedras, exceto associado a extração; Serviços de confecção de armações
metálicas para a construção, Juiz de Fora/MG, Solicitação SLA nº
2023.01.01.003.0003938. Motivo: Equívoco em emissão; competência
municipal - realizada no Diário Ocial de “MG” no dia 14/03/2023 -
pág 11, tendo em vista a necessidade de anulação do ato 

(a) Dorgival da Silva, Superintendente egional
da SPAM da Zona da Mata 

14 1802601 - 1

nstitutoineiro de Gestão
das guas - GA

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da nidade egional de Gestão das guas rga, da
Zona da Mata no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do
Instituto Mineiro de Gestão das guas – Igam, por meio da Portaria
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cienticam os interessados abaixo
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de
utorga de Direito de so de ecursos Hídricos:
Retica-se a portaria nº. 2002966 publicada dia 17/05/2023.
utorgado: Serviço Autônomo de gua e Esgoto de aul Soares -
SAAE Raul Soares. CNPJ: 24.089.583/0001-37. Onde se lê: CNPJ:
17 281 106/0295-19 Leia-se: CNPJ: 24 089 583/0001-37 Município:
aul Soares Processos Administrativos encontram-se disponíveis
para consulta e cópia na GA Zona da Mata s dados contidos nas
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www igam 
mg gov br Juiz de Fora, 14 de Junho de 2023 
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ESLÇÃ CNJNTA SEMAD/SECLT/
SEINFA/IEF Nº 3 223, DE 2 DE MAI DE 2023

Institui Comitê Executivo para desenvolvimento das atividades
necessárias à consecução doAcordo de Cooperação Técnica nº 01/2023,
que visa a estruturação e implementação do Programa de Concessão de
Parques Estaduais 
A SECETIA DE ESTAD DE MEI AMBIENTE E
DESENLIMENT SSTENTEL,  SECETI DE
ESTADDE CLTAE TISM,SECETIDE ESTAD
DE INFAESTTA E MBILIDADE E A DIETA-
GEAL D INSTITT ESTADAL DE FLESTAS, no uso das
atribuições que lhes conferem, respectivamente, os incisos III e I do
§ 1º do art 93 da Constituição do Estado, e o inciso I do art 14 do
Decreto no 47 892, de 23 de março de 2020, ESLEM:
Art. 1º – Fica instituído Comitê Executivo para o desenvolvimento
das atividades necessárias à consecução do Acordo de Cooperação nº
01/2023, nos termos do item 5 1 de sua cláusula quinta 
Parágrafo único –  acordo de cooperação de que trata o
“caput”, celebrado pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - Semad, Secretaria de Estado de Cultura
e Turismo - Secult, Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade
- Seinfra e pelo Instituto Estadual de Florestas - IEF, tem como objeto
envidar esforços visando a estruturação do Programa de Concessão de
Parques Estaduais de Minas Gerais- PAC 
Art. 2º – O Comitê Executivo a que se reere o “caput” do art. 1º será
composto por oito membros, sendo que cada um dos órgãos e entidades
celebrantes doAcordo de Cooperação Técnica nº 01/2023 indicará dois
membros 
§1º –As designações dos servidores que comporão o Comitê Executivo
serão realizadas pelos titulares dos órgãos e entidades celebrantes do
acordo a que se refere o “caput” e encaminhadas à Diretora-Geral do
IEF 
§2º – A coordenação do Comitê Executivo caberá ao IEF e à Semad.
Art 3º – Sem prejuízo das atividades próprias de cada um dos órgãos
e entidades celebrantes do Acordo de Cooperação nº 01/2023, compete
ao Comitê Executivo de que trata o “caput” do art. 1º:
I – desenvolver as ações necessárias para o alcance dos objetivos
estabelecidos no acordo de que trata o “caput”;
II – analisar e revisar os estudos de viabilidade elaborados para
as nidades de Conservação que integram o PAC e consolidar
seus resultados, visando subsidiar a tomada de decisões relativas ao
Programa;
III – reunir-se periodicamente para alinhamento e denição das
atividades necessárias ao cumprimento dos objetivos do acordo de que
trata o “caput”;
IV – denir um cronograma com os prazos de execução das ases e
etapas previstas no plano de trabalho que consta no Anexo I do acordo
de que trata o “caput”;
 – promover ações de captação de recursos e outras formas de apoio,
em especial, por meio de bancos de desenvolvimento, organismos
multilaterais ou outras instituições, a m de viabilizar a implementação
do PAC 
Art. 4º – Compete aos membros do Comitê Executivo de que trata o
“caput” do art 1º indicados pela Semad:
I – coordenar e orientar, em conjunto com o IEF, a condução dos
trabalhos relacionados ao Acordo de Cooperação Técnica nº 01/2023;
II – fornecer informações e documentos relativos aos projetos
desenvolvidos pela Semad nas nidades de Conservação que integram
o PAC;
III – acilitar o acesso dos membros do Comitê Executivo aos dados
necessários ao desenvolvimento das atribuições previstas no Acordo de
Cooperação Técnica nº 01/2023; e,
I – apoiar eventuais demandas relativas à gestão dos contratos
das parcerias ormalizadas no âmbito do PARC, considerando as
competências da Semad.
Art. 5º – Compete aos membros do Comitê Executivo de que trata o
“caput” do art 1º indicados pela Secult:
I – contribuir com dados e informações sobre o segmento de turismo
de natureza, tendências de consumo e outras informações relevantes
relacionadas à atividade turística;
II – contribuir com a identicação de casos de sucesso nacional
e internacional no segmento de turismo de natureza, que possam
contribuir com ações similares desenvolvidas no âmbito do PARC;
III – incluir nos debates e estudos desenvolvidos no âmbito do PARC
conceitos relacionados ao turismo responsável, turismo sustentável,
ecoturismo, turismo de aventura e boas práticas, compartilhados por
instituições reconhecidas que atuam no desenvolvimento da atividade
turística;
IV – integrar às ações desenvolvidas no âmbito do PARC as diretrizes
das políticas públicas de turismo, especialmente no que diz respeito às
ações de regionalização do turismo;

 – apoiar eventuais demandas relativas à gestão dos contratos
das parcerias ormalizadas no âmbito do PARC, considerando as
competências da Secult.
Art. 6º – Compete aos membros do Comitê executivo de que trata o
“caput” do art 1º indicados pela Seinfra:
I – acompanhar, apoiar, monitorar e assessorar as ações e os
procedimentos relativos aos projetos e contratos de concessão e
parcerias no âmbito do PARC, nos termos do Decreto Estadual nº
47 767, de 29 de novembro de 2019;
II – compartilhar boas práticas e fornecer informações e documentos
relativos aos projetos de concessão e Parcerias Público Privadas – PPP´s
desenvolvidos pela Seinfra que possam contribuir no aprimoramento
das atividades desenvolvidas no âmbito do PARC;
III – apoiar eventuais demandas relativas à gestão dos contratos
das parcerias ormalizadas no âmbito do PARC, considerando as
competências da Seinra;
I – propor meios de participação da iniciativa privada para a
implementação do PAC 
Art. 7 º – Compete aos membros do Comitê Executivo de que trata o
“caput” do art 1º indicados pelo IEF:
I – coordenar e orientar a condução dos trabalhos relacionados ao
cumprimento dos objetivos do Acordo de Cooperação Técnica nº
01/2023, por meio do agendamento das reuniões e encaminhamento
dos documentos para análise dos demais celebrantes, consolidação
dessas análises e realização de alinhamentos necessários entre os
demais celebrantes;
II – ornecer inormações e documentação de sua competência, em
especial as relacionadas à atual estrutura dos parques estaduais e a
projetos desenvolvidos nos mesmos;
III – acilitar o acesso dos membros do Comitê Executivo aos dados
necessários ao desenvolvimento das atribuições previstas no Acordo de
Cooperação Técnica nº 01/2023; e
IV – responsabilizar-se pela gestão e scalização dos contratos das
parcerias celebradas no âmbito do PARC.
Art. 8º – O Comitê Executivo poderá valer-se de inormações,
documentos e assessoramento técnico de outros órgãos e entidades da
administração pública dos demais poderes, bem como da nião, dos
demais estados e dos municípios e ainda da iniciativa privada e da
sociedade civil 
Art. 9º –A atividade do Comitê Executivo será considerada de interesse
público, não cabendo remuneração a seus membros 
Art. 10º – O Comitê Executivo concluirá os trabalhos no prazo de
até quarenta e cinco meses, a contar da publicação desta resolução
conjunta 
Art 11 – Esta resolução conjunta entra em vigor na data de sua
publicação 
Art 12 – Ficam revogadas a esolução Conjunta Semad/Ief/Setur/
Setop nº 1, de 17 de maio de 2019 e a esolução Conjunta Semad/IEF/
Secult/Seinfra/AMA nº 1, de 02 de junho de 2020 

Belo Horizonte, 2 de maio de 2023 
Marília Carvalho de Melo - Secretária de Estado de

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Leônidas José de Oliveira
Secretário de Estado de Cultura e Turismo

Pedro Bruno Barros de Souza
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins
Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas
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ESLÇÃ SEMAD Nº 3 244, DE 7 DE JNH DE 2023 
Prorroga o mandato dos membros da Comissão de Ética no âmbito
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável 
A SECETIA DE ESTAD DE MEI AMBIENTE E
DESENLIMENT SSTENTEL, no uso das atribuições
legais que lhe confere o inciso III do §1º do art 93 da Constituição do
Estado e tendo em vista o disposto no caput do art 19 do Decreto n º
46 644, de 6 de novembro de 2014,
ESLE:
Art 1º – Fica prorrogado o mandato dos membros da Comissão de
Ética por mais três anos, conorme previsto no art. 4º da Resolução
Semad nº 1 503, de 31 de janeiro de 2012 
Art 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, 7 de junho de 2023 
Marília Carvalho de Melo - Secretária de Estado de

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
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